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DECISÃO FINAL REFERENTE À SINDICÂNCIA Nº P180510/2022 - 
Aprovo o Relatório Conclusivo nº 001/2022 e adoto seus fundamentos para, 
considerando o que consta na Sindicância nº P180510/2022, aplicar ao ato o 
seu devido arquivamento. Restitua-se o processo à Coordenação da Frota 
Municipal, para dar ciência ao Sindicado e demais providências constantes 
no relatório final de sindicância. Sobral-CE, 18 de fevereiro de 2022. Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 -  SETRAN  -    
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transporte, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE 
LIMPEZA DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.644.910/0001-09, neste ato representada por Vanilda Lucia de Leo 
Rios. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 210/2021, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
limpeza e produção de higienização II para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 204,00 (Duzentos e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3201 .04 .122 .0  500 .2475 .0000 .33  903000 .1 .5  00 .0000 .00 .  
FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste Contrato serão acompanhados pela Sra. 
Márcia Maria Mesquita Frota Silva, Gerente Financeira, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 18 de fevereiro de 2022. Lia Pontes 
Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SETRAN - Francisco Wilson 
Linhares Parente Alves - COORDENADOR JURÍDICO DA SETRAN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022 -  SETRAN  -    
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transporte, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: PROHOSPITAL COMERCIO 
HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.485.574/0001-71, neste ato 
representada por José Rufino da Silva Neto. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 210/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização II 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
175,70 (Cento e setenta e cinco reais e setenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201.04.122.0 
500.2475.00 00.33 903000.1. 500.0000.00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos 
deste Contrato serão acompanhados pela Sra. Márcia Maria Mesquita Frota 
Silva, Gerente Financeira, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 
18 de fevereiro de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DA SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SETRAN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2022 -  SETRAN  -    
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transporte, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: PROSAUDE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.383.168/0001-17, 
neste ato representada por Emanuela Cacilda de Aquino Rufino. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 210/2021, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização II para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço contratual global 

importa na quantia de R$ 544,55 (Quinhentos e quarenta e quatro e cinquenta 
e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3201.04.122.0500 .2475.0000.3390 3000.1 
.500.0000.00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste Contrato serão 
acompanhados pela Sra. Márcia Maria Mesquita Frota Silva, Gerente 
Financeira, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 18 de 
fevereiro de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SETRAN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2022 -  SETRAN  -    
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transporte, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: ADS QUEIROZ - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.590.793/0001-68, neste ato representada por ALLESSON 
DA SILVA QUEIROZ. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 105/2021 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades dos órgãos 
e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 448,10 (Quatrocentos e quarenta e 
oito reais e dez centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3201.04.122 .0500.24 75.0000.3 3903000.1.5 
00.0000.00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste Contrato serão 
acompanhados pela Sra. Márcia Maria Mesquita Frota Silva, Gerente 
Financeira, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 18 de 
fevereiro de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SETRAN. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N° 004/2022 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 
2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso 
XIX, que estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar 
por meio de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
a Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 30 de 
janeiro de 2022, na Praça São João, das 17h00min às 23h00min. Art. 2º. 
Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a comissão 
de que trata a presente Portaria: 1. Ítalo Magalhães Araújo, coordenador, 
matrícula nº 35300; 2. Aleandro Araújo Freitas, membro, matrícula nº 15004, 
e 3. José Adolfo Mendonça do Vale, membro, matrícula nº 0946. Art. 3º. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Secretaria do Trânsito e Transporte - SETRAN, em 
30 de janeiro de 2022. Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

PORTARIA N° 005/2022 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA 
OPERAÇÃO RADAR EDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - SETRAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei nº 
2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso 
XIX, que estabelece que poderá o Secretário do Trânsito e Transporte realizar 
por meio de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a 
Comissão da Operação Radar Educativa; RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
a Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerá na data de hoje, 18 de 
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